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Prefeit11,ra Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NO 1.108, de 19 de julho de 1.989. 

Dispõe sobre autorização para que 

o Chefe do Executivo possa arcar com as despesas havidas em' 

consequência dos funerais do Senhor Germano Gustavo Gross-
1 

klauss, ex-Presidente da Câmara Municipal de Campo Limpo' 

Paulista. 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI, Prefeito ' 

Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usa~ 
do de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pe

la Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada em 
1 

18 de julho de 1.989, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Chefe do Exec~ 

tive autorizado a arcar com as despesa• havidas em consequin 

eia dos funerais do Senhor Germano Gustavo Grossklauss, cujo 

Óbito ocorreu no dia 8 de julho de 1.989. 

Artigo 20 - Para tanto fica aber

to no Departamento de Execucão Oroamentária e Controle, um 
1 

Crédito Adicional Especial no valor de NCz$. 1.200,00 (hum ' 

mil e duzentos cruzados novos), destinado ao pagamento de 

que trata esta Lei. 

' 

Artigo 30 - Para cobertura do pre 

sente Crédito Adicional Especial serão utilizados como recur 

sos, parte do excesso de arrecadacão previsto para o corren

te exercício, em igual importância. 

Artigo 40 - Esta Lei entrará em 
1 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

tls. 02 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publicada no Departamento de Admi 

nistração desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do ' 
mês de julho do ano de mil, novecentos e oitenta e nove. 

Diretor 


